
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°
015

l i v r o  d e  p o r t a r i a s ___________ _

P O R T A R I A N9 10.941

M A R IA  D E  L O U R D E S  F R A D I Q U E  D E  C A S T R O  A N D R A D E ,

Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Suspender, pelo prazo de 04 (quatro) dias, ou se
ja, 15, 16, 17 e 18 de agosto de 1996, o servidor A IB E R T O  M IG U EL 

DA C O S T A , Registro n^ 3.890, Ajudante Geral, NÍvel "lA", no re
gime da C.L.T., lotado no Setor de Capina da Secretaria de
Serviços Municipais desta Prefeitura Municipal, por ter infrin 
gido o disposto na letra "e" do artigo 482 do Decreto-Lei n^ 
5.452 de 01.05.43.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. Leírena, 19 de agosto de 1996.
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Registrada em Livro próprio dal Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e| publicada no Paço 
Municipal.
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